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RESUMO

As migrações contemporâneas exsurgiram as fragi-
lidades discriminatórias dos países diante da difi-
culdade da concretização dos direitos humanos aos 
povos migrantes e refugiados. Tal conjuntura revela 
que os migrantes e refugiados sofrem o processo de 
dupla vulnerabilidade social. A primeira verificada 
no seu país de origem, quando a ingerência dos di-
reitos humanos obriga os sujeitos a se deslocarem 
de forma forçada. Já a segunda vulnerabilidade é 
reflexo da exclusão e práticas de xenofobia contra 
os povos migrantes e refugiados nos países recep-
tores. Na esteira dessa linha de intelecção, a inten-
sificação das migrações no Brasil tem provocado o 
aumento da vulnerabilidade dos povos migrantes 
e refugiados, diante da exclusão e marginalização 
das populações em deslocamento. Em um recorte 
do perfil do migrante, destacamos que o público in-
fantil tem sofrido com mais intensidade os efeitos 
das práticas discriminatórias, quando são desassis-
tidas dos seus direitos sociais e invisibilizadas en-
quanto sujeitos autônomas de direitos do seu nú-
cleo familiar. Por esse viés, o presente estudo tem 
por objetivo analisar o perfil migrante e refugiado 
infantil no Brasil a fim de investigar as vulnerabili-
dades enfrentadas que dificultam o pleno exercício 
dos direitos humanos. Para tanto, a metodologia 
aplicada no estudo se concentrou em uma abor-
dagem exploratória, com a análise bibliográfica de 
cultores da área de migrações e documental, com a 
análise dos dados brasileiros do perfil infantil nas 
migrações contemporâneas. 

PALAVRAS-CHAVE
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ABSTRACT

Contemporary migrations have revealed the discriminatory weaknesses of countries in the face of 
the difficulty of realizing human rights for migrant and refugee peoples. This situation reveals that 
migrants and refugees suffer the process of double social vulnerability. The first occurred in their 
country of origin, when the interference of human rights forces subjects to forcibly move. The second 
vulnerability is a reflection of exclusion and xenophobic practices against migrant and refugee peo-
ples in receiving countries. In the wake of this line of understanding, the intensification of migration 
in Brazil has caused an increase in the vulnerability of migrant and refugee peoples, in the face of 
the exclusion and marginalization of populations in displacement. In a section of the migrant profile, 
we highlight that children have suffered more intensely from the effects of discriminatory practices, 
when they are neglected in terms of their social rights and made invisible as autonomous subjects 
of the rights of their family nucleus. For this bias, the present study aims to analyze the migrant and 
child refugee profile in Brazil in order to investigate the vulnerabilities faced that hinder the full ex-
ercise of human rights. To this end, the methodology applied in the study focused on an exploratory 
approach, with a bibliographical analysis of scholars in the area of migrations and documental analy-
sis, with the analysis of Brazilian data on the child profile in contemporary migrations.

KEYWORDS

Human Rights; childish; migrations; vulnerability.

RESUMEN

La migración contemporánea ha expuesto las debilidades discriminatorias de los países frente a la 
dificultad de hacer realidad los derechos humanos de los pueblos migrantes y refugiados. Esta situa-
ción revela que los migrantes y refugiados sufren el proceso de doble vulnerabilidad social. El primero 
ocurre en su país de origen, cuando la intromisión en los derechos humanos obliga a las personas 
a desplazarse por la fuerza. La segunda vulnerabilidad es un reflejo de la exclusión y las prácticas 
xenófobas contra las personas migrantes y refugiadas en los países receptores. Siguiendo esta línea 
de pensamiento, la intensificación de la migración en Brasil ha provocado un aumento de la vulnera-
bilidad de los pueblos migrantes y refugiados, frente a la exclusión y marginación de las poblaciones 
en movimiento. En un apartado del perfil del migrante destacamos que los niños han sufrido más 
intensamente los efectos de prácticas discriminatorias, al ser privados de sus derechos sociales e 
invisibilizados como sujetos autónomos de los derechos de su núcleo familiar. Debido a este sesgo, el 
presente estudio tiene como objetivo analizar el perfil de los niños migrantes y refugiados en Brasil 
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con el fin de investigar las vulnerabilidades enfrentadas que obstaculizan el pleno ejercicio de los 
derechos humanos. Para ello, la metodología aplicada en el estudio se centró en un enfoque explora-
torio, con análisis bibliográfico de estudiosos del área de migraciones y documentos, con el análisis 
de datos brasileños sobre los perfiles de los niños en las migraciones contemporáneas.

PALABRAS CLAVE

Derechos Humanos. Para niños. Migraciones. Vulnerabilidad.

1 INTRODUÇÃO 

A intensificação dos processos migratórios contemporâneos nos conduz à reflexão acerca da pro-
teção integral dos direitos humanos aos povos migrantes que buscam o Brasil como destino. Verifica-
-se que, entre deslocamentos voluntários e forçados, as mobilidades humanas involuntárias reque-
rem uma análise detalhada em razão das crises humanitárias que vivenciaram em seus países de 
origem. Portanto, migrar passa a ser um direito humano que busca garantir a concretização do míni-
mo existencial aos migrantes forçados.

No entanto, quando nos deparamos com a recepção brasileira para os migrantes e refugiados, 
observamos que estes enfrentam o solapamento dos direitos humanos também no país de destino 
final, diante das vulnerabilidades provocadas pelos marcadores sociais de práticas discriminatórias 
de exclusão dos migrantes e refugiados, categorizando o perfil do sujeito migrante como avesso ao 
convívio social, em estrita adoção do migrante como o não ser social, a partir da negativa do direito 
de existir com dignidade na realidade brasileira. 

Ao nos depararmos com a população migrante e refugiada podemos verificar a pluralidade de 
povos, com idades e gêneros diversificados que requer um estudo pormenorizado de cada marcador 
social, econômico, político e ambiental para buscar a construção de políticas públicas migratórias 
voltadas aos perfis migrantes. 

Por essa égide, este estudo se concentra na análise do perfil da migração infantil no Brasil, com 
o intuito de investigar as vulnerabilidades que envolvem o deslocamento de crianças-migrantes e 
analisar as políticas migratórias brasileiras para recepção do público infanto-juvenil à luz da proteção 
integral dos direitos humanos. 

A migração infantil no Brasil revela que a vulnerabilidade etária se apresenta como instrumento 
de inefetividade dos direitos humanos. A criança-migrante se vê refém de um novo país, com difi-
culdade de acesso à língua original e com a fragilidade de políticas assistenciais para a completa 
integração da criança no contexto social. Em razão dos deslocamentos forçados, o processo de for-
malização da regularização das crianças-migrantes e refugiadas encontram rachaduras na normativa 
legal brasileira para crianças desacompanhadas. 
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Diante de tal conjectura, as crianças migrantes são reféns de uma invisibilidade formal no proces-
so de solicitação de acolhida no Brasil e material, quando estas ficam impedidas de terem acesso aos 
direitos humanos sociais essenciais para a formação da infância, como o direito à saúde e educação. 

Para delinear a presente incursão teórica, utilizamo-nos de uma pesquisa metodológica explora-
tória, a partir da análise das migrações contemporâneas brasileiras, traçando as principais rotas dos 
processos migratórios que conduzem o Brasil como destino final. 

Nesse viés, o estudo realizou uma pesquisa aplicada, com procedimentos técnicos bibliográficos 
e documentais para delimitar o perfil da migração infantil no contexto brasileiro, sob os métodos 
dialético e fenomenológico para interpretação dinâmica das vulnerabilidades sociais que dificultam 
a proteção integral dos direitos humanos às crianças migrantes e refugiadas. 

2 MIGRAÇÕES CONTEMPORÂNEAS NO BRASIL: O PERFIL
HISTÓRICO DO MIGRANTE E REFUGIADO NO PAÍS

Os processos migratórios carregam consigo historicidade própria desde as antigas civilizações, 
em que as pessoas buscavam novos locais para sobrevivência humana provocados pela inseguran-
ça de vida no ambiente de origem. Na esteira dessa linha de intelecção, a percepção histórica das 
migrações nos remete a construção narrativa do conceito de deslocamento humano como qualquer 
mudança de localidade das populações, independente das causas e motivações que conduziram ao 
processo migratório, em uma determinação temporal. 

Nessa perspectiva, ao se analisar a história das migrações, os deslocamentos possuem uma cono-
tação ampla, apregoando apenas o critério de mudança de espaço como medida para consideração 
do ser migrante. Nesse ensejo, a Organização das Nações Unidas (ONU, 2007), afirmava de forma 
categórica que “o migrante é todo aquele que, ao ir para outro país, muda a sua residência habitual, 
com alguma duração, por implicar uma alteração de residência, e permitindo assim uma distinção 
entre migrações e outras formas de mobilidade” (ONU, 1998, p. 17).

Em consonância a essa definição ampla sobre as migrações, observa-se que, parte da doutrina de 
direito internacional ainda personifica as migrações como o processo amplo de deslocamento, acrescen-
tando o requisito da voluntariedade como a motivação abalizadora das mudanças populacionais nos terri-
tórios. Nesse viés, salienta Murillo (2008) que as ocorrências de causas e motivações que culminam com 
os deslocamentos humanos não devem ser determinantes para classificação dos sujeitos como migrantes.

No entanto, como nos informa Rodríguez (2014), a diversidade motivações e causas que provocam 
os deslocamentos humanos não podem ser ignorados ou relativizados. Nessa seara, como enunciam 
Tourinho, Rodríguez e Sotero (2020), a partir das motivações dos deslocamentos humanos podemos 
classificar as migrações em voluntárias, quando estas não possuem razão de instabilidade e vulnera-
bilidade social e comportam apenas o desejo de um novo local para vivência; e migrações forçadas, 
que são marcadas pela grave crise da situação dos direitos humanos nos países de origem que impos-
sibilitam a sobrevivência humana dos sujeitos nos países de origem. 
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À guisa dessas informações, os autores Tourinho, Sotero e Rodríguez (2019) compreendem que 
os processos migratórios requerem um estudo aprofundado da situação dos direitos humanos. De um 
lado, faz-se necessário analisar os contextos plurais e diversificados de conflitos políticos, sociais, 
econômicos e ambientais nos países de origem para buscar reverter a crise humanitária por meio 
de pactos globais de cooperação entre as nações. Por outra banda, requer-se a análise detalhada 
da vulnerabilidade dos povos migrantes em deslocamento forçado no intuito de direcionar políticas 
migratórias inclusivas nos países receptores.

Ao se observar o contexto das migrações contemporâneas, as mobilidades humanas forçadas se 
afiguram como um dos principais debates globais entre as nações, tendo em vista a necessidade de 
reconhecimento do direito humano de migrar como um instrumento abalizador para a concretização 
da dignidade da pessoa humana e do mínimo existencial para a sobrevivência dos povos que, histori-
camente, foram ou ainda são subjugados em seus territórios de origem. 

Em cotejo desse entendimento, a Organização Internacional para as Migrações (OIM, 2009) pas-
sou a dividir as categorias das migrações, a partir das motivações, entre voluntárias e forçadas como 
medida para implantação e melhoria das políticas migratórias assistenciais que visam a garantia e 
proteção dos direitos humanos aos povos migrantes e refugiados. 

Diante dessa conjectura, conforme os dados do Alto Comissariado das Nações Unidas (ACNUR, 
2022), o mundo chegou ao recorde de 100 milhões de pessoas refugiadas, representadas pelo des-
locamento forçado em razão de guerras, violências, perseguições políticas, desastres ambientais e 
violação de direitos humanos. Ainda segundo o ACNUR (2022), o recorde de 89 milhões já havia sido 
atingido em 2021, em plena pandemia do Covid-19, em razão das emergências humanitárias que 
levaram ao deslocamento forçado, a exemplo da Guerra entre a Rússia e a Ucrânia. 

Em um recorte das migrações brasileiras, verifica-se que a atratividade do país como receptor de mi-
grantes e refugiados está atrelado ao processo histórico do Brasil do período pós-escravidão, a partir de 
1888, quando os escravos libertos não foram requalificados e realocados nos trabalhos assalariados. Ao 
revés disso, os novos empregos foram ocupados pela intensa campanha de migração para o Brasil. Con-
forme enuncia Sanchez-Alonso (2007), os novos empregos intensificaram os fluxos migratórios, por uma 
perspectiva voluntária, no intuito de buscar novas condições de vida com os empregos assalariados. 

Em um giro contemporâneo, as migrações contemporâneas ganham contornos de intensidade 
agora não apenas pela busca de emprego, mas também em razão da adesão do Brasil aos tratados 
internacionais de proteção dos migrantes e refugiados como sujeitos de direitos. Segundo Devoto 
(2007), a proteção jurídica brasileira de reconhecimento do direito humano de migrar e de implan-
tação de políticas migratórias tornou-se um atrativo em crescimento para migrantes e refugiados de 
países que sofrem o contexto de grave crise de direitos humanos. 

Em um recorte geográfico dos fluxos migratórios contemporâneos no Brasil, os dados do ACNUR, 
em 2017, apontaram para a intensificação dos fluxos migratórios, em razão da crise política e social na 
Venezuela, sendo este o país que mais acentuou a curva de migrantes e refugiados entre os anos de 
2017 e 2020. Em seguida, observa-se um intenso fluxo migratório da Colômbia, Síria, Angola e Congo, 
que são nações historicamente marcadas pela trágica situação dos direitos humanos diante das guerras 
civis, políticas e sociais que conduzem ao processo de vulnerabilidade das suas populações. 
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Nesse aspecto, assevera Silva (2013) que esse ranking de migrantes dos países da Venezuela e Co-
lômbia se acentua diante da proximidade territorial, o que contribui para o aumento dos fluxos migra-
tórios entre países latino-americanos. No que se refere aos países da Angola e Congo, conforme os 
ensinamentos de Toaldo (2015), verifica-se que a facilidade da língua tem se destacado como elemento 
caracterizador para a escolha do Brasil como país receptor, uma vez que a adaptação com o conheci-
mento da língua se torna um processo menos doloroso para as populações migrantes e refugiadas. 

Em um giro contemporâneo, ao se observar os relatórios elaborados pelo Observatório das Migra-
ções Internacionais (OBMigra, 2022), a partir dos dados fornecidos pela Polícia Federal sobre os pedidos 
de reconhecimento da condição de refugiado em solo brasileiro, até 2021, infere-se que o país que mais 
possui solicitantes no Brasil permanece sendo a Venezuela. Em seguida, verificamos a intensificação de 
pedidos oriundos da Angola e Haiti, em razão das crises ambientais e políticas nas regiões. 

Ao se analisar o perfil das pessoas migrantes no Brasil, em dados gerais, observamos que, em 
2021, cerca de 29 mil pessoas ingressaram no país e solicitaram o pedido de refúgio junto à Polícia 
Federal, conforme o relatório da OBMigra (2022). Destaca-se que, desses pedidos, cerca de 9214 mil 
pessoas são crianças, com idade menor do que 15 anos, representando cerca de 32% dos pedidos de 
solicitação de refugiados. 

Diante da intensificação das zonas de conflitos políticos, econômicos, sociais e ambientais, o di-
reito humano de migrar passa a ser um dos pilares para a promoção da cidadania global, com a neces-
sidade da garantia da concretização do direito de existir para todos os povos sem distinção. 

No entanto, quando nos deparamos com as desigualdades sociorraciais entre estrangeiros e os 
cidadãos dos países receptores de deslocamento humano forçados, bem como a intensificação dos 
fluxos migratórios, observamos que as políticas migratórias das nações precisam enfrentar velhos 
problemas sociais que ainda carregam consigo, quais sejam as práticas xenofóbicas e discrimina-
tórias que colocam em risco a efetividade do direito humano de migrar e desnudam a face cruel da 
exclusão e marginalização social dos povos migrantes. 

Nessa conjectura, as migrações contemporâneas evidenciam que os desafios do século XXI não 
se reduzem ao processo normativo brasileiro de reconhecimento do direito humano de migrar, que 
já é constitucionalmente consolidado. Para além da construção legislativa de migração, a descons-
trução das mazelas sociais discriminatórias que inibem a efetividade das políticas migratórias se 
consolida como a verdadeira barreira para a garantia dos direitos aos povos migrantes e refugiados 
na realidade brasileira contemporânea. 

Diante desse panorama social, o migrante e refugiado no Brasil se vê em um processo de dupla 
marginalização e corrosão dos seus direitos humanos: em um primeiro momento, quando o seu país 
de origem deixa de representar para si um ambiente seguro, diante da falência da aplicabilidade 
dos direitos essenciais à sobrevivência humana; já o segundo momento de exclusão social se revela 
quando os migrantes e refugiados são personificados como sujeitos estranhos à realidade do país 
receptor, em um processo de invisibilização e marginalização social, que discrimina os migrantes 
como sujeitos esvaziados de direitos. 

Quando nos deparamos com a migração infantil no contexto das migrações contemporâneas bra-
sileiras, verifica-se que a corrosão dos direitos humanos das crianças migrantes e refugiados é ainda 
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mais acentuada, uma vez que o discurso de esvaziamento de direitos reforça as políticas migratórias 
discriminatórias que conduzem a não efetividade da proteção integral da infância, em um estrito con-
texto de invisibilidade do direito de existência das crianças que se deslocaram de seus territórios de 
origem e se tornam, além de órfãos de seus territórios, órfãos de seus direitos humanos.

Em cotejo da análise dos dados migratórios do Brasil contemporâneo, verifica-se que a migração 
infantil é uma realidade marcante no processo de mobilidade humana, sendo necessário a discussão 
e aprimoramento das políticas migratórias para que este público infantil tenha acesso aos direitos 
humanos basilares para a sobrevivência com dignidade de vida. 

3 MIGRAÇÃO INFANTIL NO BRASIL: CRIANÇAS INVISÍVEIS E DIREITOS HUMANOS DESPROTEGIDOS 

Para analisar a realidade das crianças-migrantes e refugiadas é necessário compreender que, 
segundo o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF, 2021), a migração infantil represen-
ta cerca de 53% dos deslocamentos humanos. Segundo o ACNUR (2022), a grande proporção de 
migrantes infantis reflete em uma vulnerabilidade social mais acentuada, diante da fragilidade 
infanto-juvenil de sobrevivência quando estas se encontram desacompanhadas de responsáveis 
ou, ainda quando estão acompanhadas, enfrentam dificuldades de adaptação superiores aos adul-
tos em razão da fragilidade etária. 

Nesse ensejo, o estudo se propõe a estudar os impactos das mobilidades infantis no território 
brasileiro, a fim de desmistificar as vulnerabilidades sociais e de relativização dos direitos humanos 
ao público infanto-juvenil. Nesse sentido, é válido ressaltar o entendimento de Kurz (2003) e referen-
ciado por Marinucci e Milesi (2017) de que é preciso deixar as afirmações vagas sobre as migrações 
como se fossem apenas destinação do tempo e do espaço para compreender os povos vulnerabili-
zados que estão em deslocamento forçado a fim de buscar diretrizes para uma perspectiva global e 
cooperativa do direito humano à migração. 

Sob essa égide, Cantinho (2018) pondera que para analisar a migração infantil é preciso pensar 
no tipo de ser humano que a criança se encaixa pela legislação de direito internacional e do direito 
brasileiro, quando a criança migrante e refugiada é recepcionada no país. Segundo Bhabha (2006), a 
criança é vista como um anexo ao sistema familiar do adulto que solicita o refúgio, sendo, portanto, 
despolitizada e invisibilizada enquanto sujeito integral de direitos humanos. 

Ao se analisar a doutrina internacional de proteção dos direitos da infância e juventude, observa-
-se que foi em 1924 que a pauta infantil na proteção dos direitos humanos passou a ser reconhecida, 
ao se criar a Declaração dos Direitos da Criança, trazendo à baila a vulnerabilidade etária da infância 
e a necessidade de proteção especial dos sujeitos que ainda estão em formação biológica e psicosso-
cial. Tal declaração determinou a garantia do acesso prioritário das crianças ao auxílio emergencial 
em desastres humanitários e situações de conflito. 

Em cotejo da normativa internacional, em 1959, a Declaração dos Direitos da Criança foi ampliada 
e aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, trazendo em seu bojo, o princípio do melhor 
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interesse da criança, para que a vulnerabilidade infantil tivesse prioridade não apenas em situações 
de conflito, mas também diante de qualquer situação jurídica que a criança faça parte. 

Em seguida, em 1989, os direitos da infância e juventude são elevados à categoria de direito inter-
nacional humano com a assinatura da Convenção sobre os Direitos da Criança, obrigando os Estados-
-membros ao reconhecimento da criança como sujeito de direitos, devendo estabelecer diretrizes e 
políticas públicas para proteção integral dos direitos humanos infantis, garantindo o pleno desenvol-
vimento dos menores de 18 anos. 

Destaca-se da leitura do artigo 22 da referida Convenção, que o direito humano de migrar passa a 
ser incluído, sendo necessário a modificação das políticas migratórias que excluem as características 
particulares das crianças na solicitação do refúgio e as enquadram como meros anexos às suas unida-
des familiares. Ademais, a referida convenção garante o direito de participação e de oitiva da criança 
na acolhida humanitária e no acesso aos seus direitos, quando necessário. 

Nesse aspecto, o direito de participação e de ser ouvido enquanto refugiada busca reparar a ausên-
cia de uma unidade familiar para crianças desacompanhadas, permitindo que estas sejam admitidas 
como refugiadas independentemente da presença de um adulto, evitando qualquer política migratória 
de discriminação etária. No entanto, as lacunas da proteção da infância nas migrações são evidenciadas 
com a ausência da referência às crianças na Convenção de 1951 de proteção dos refugiados. 

Em análise da legislação brasileira, observa-se que, com a promulgação da Constituição de 1988, 
os direitos fundamentais elencados na Magna Carta são de alcance a todos, sem qualquer distinção, 
incluindo nessa categoria os migrantes e refugiados, bem como, ainda mais específico, os migrantes 
infantis. No entanto, apesar do Brasil ratificar a Convenção de 1951 e, na Lei de Migração Brasileira - Lei 
nº 13.445/2017, trazer em seu bojo a previsão do princípio da proteção integral da criança e do adoles-
cente migrante, em seu artigo 3º, XVII, verifica-se que a Lei de Refúgio brasileira – Lei nº 9.474/97 não 
faz qualquer menção à condição autônoma da solicitação de refúgio para crianças e adolescentes. 

Diante de tal conjectura, verifica-se que as crianças migrantes e refugiadas que já sofrem com 
a grave crise humanitária em seus países de origem, quando chegam no Brasil são invisibilizadas 
enquanto seres autônomos de direitos. Nesse sentido, a migração infantil se fragiliza diante das la-
cunas legislativas que relativizam os direitos humanos às crianças e adolescentes e as tornam reféns 
de suas próprias condições etárias. 

Segundo Magalhães (2016), umas primeiras invisibilidades das crianças refugiadas quando 
chegam em solo brasileiro é a diferenciação entre crianças acompanhadas e desacompanhadas. 
As crianças desacompanhadas possuem dificuldades de preenchimento do próprio formulário 
fornecido pela Polícia Federal para solicitação de refúgio, uma vez que sem a unidade familiar, são 
vistas como invisíveis para o Estado. 

Conforme o último relatório do Unicef (2021), a necessidade de mudança das políticas migratórias 
para as crianças desacompanhadas é um elemento essencial para o acolhimento humanitário emer-
gencial, uma vez que, em razão das guerras, crises econômicas e políticas nas regiões de conflito, 
têm-se intensificado o aumento de crianças desacompanhadas. Segundo os dados do Unicef (2021), 
entre os anos de 2010 a 2021 houve um aumento de 500% de crianças desacompanhadas, que preci-
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sou de assistência jurídica para regularizar a documentação no formulário de solicitação de refúgio 
em razão da ausência de documentação familiar. 

No que se refere às crianças acompanhadas, observa-se pelo Relatório do OBMigra (2022) sobre 
as solicitações de refúgio no Brasil de que o preenchimento do cadastro depende da unidade familiar. 
Nesse diapasão, as crianças deixam de ser invisíveis, mas passam ser caracterizadas como um anexo 
familiar, destituídas de autonomia e de direito de participação nos processos de refúgio. Sob essa 
égide, se o adulto familiar tiver a solicitação negada, por anexo, as crianças também serão negadas. 

No que se refere às crianças migrantes e refugiadas que já foram acolhidas em solo brasileiro, as 
vulnerabilidades etárias se evidenciam na ausência de políticas migratórias inclusivas das condições 
infantis, em que os menores de 18 anos enfrentam as faces cruéis da migração, com a inefetividade 
dos direitos sociais basilares para a dignidade humana. 

Conforme evidenciado no relatório do OBMigra (2022), a evasão escolar chegou ao índice de 53% 
das crianças refugiadas, em razão das práticas discriminatórias de exclusão dos povos migrantes e re-
fugiados do convívio social, o que reflete no contexto escolar. Ademais, as dificuldades com a língua 
e a adaptação escolar apresentam-se como verdadeiros desafios para a integração das crianças e a 
marginalização no ambiente escolar, em estrito racismo escolar.

No que se refere ao direito à alimentação, um dos principais desafios do acolhimento ao migrante 
infantil é a superação da insegurança alimentar que o acompanha desde o seu país de origem e, ao se 
deparar com as práticas excludentes da realidade social brasileira, essa insegurança se potencializa 
como reflexo da vulnerabilidade discriminatória no país receptor. Conforme nos informa o relatório do 
OBMigra (2022), cerca de 58% das crianças migrantes e refugiadas vivem na linha da pobreza, com 
moradias precárias, insegurança alimentar e dificuldades de integração ao contexto social. 

Diante dessas ilações, as migrações infantis desnudaram as faces cruéis das fronteiras brasileiras, 
com o contexto de vulnerabilidade dos povos migrantes pela sua condição de ser humano migrante, 
em estrito desrespeito aos direitos humanos. Ademais, as crianças migrantes enfrentam a dicotomia 
entre a lei e a realidade social, que demonstra que, apesar da proteção integral da sua infância ser 
um direito reconhecido, o seu presente e o seu futuro são marcados pelas fragilidades das lacunas 
legislativas, que os tornam reféns de políticas migratórias discriminatórias. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir das ilações expendidas ao longo da pesquisa, verifica-se que o cenário internacional trouxe o 
aparato normativo para proteção integral da criança migrante e refugiada, trazendo à baila a necessidade de 
consideração da criança como ser humano autônoma de unidade familiar e devendo ser acolhida pelo reco-
nhecimento da cidadania global. Em contexto de grave crise dos direitos humanos, a proteção das futuras 
gerações se faz ainda mais essencial para que estas possam ter direito de sobrevivência em um local seguro. 

No entanto, ao nos depararmos com a situação de crianças migrantes e refugiadas no cenário bra-
sileiro, inferimos que a realidade normativa ainda se encontra muito distante da vivência social. As 
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dificuldades para preenchimento do formulário de solicitação de refúgio colocam as crianças refugia-
das na rota da invisibilidade social e discriminação etária, a partir das lacunas legislativas brasileiras 
de reconhecimento de pedidos de crianças desacompanhadas. 

De outro giro, observamos que, mesmo as crianças migrantes e refugiadas que passaram pelo 
processo de solicitação de refúgio se tornam reféns do processo discriminatório e de exclusão no 
território brasileiro, que relativiza a proteção integral dos direitos humanos da infância diante da 
vulnerabilidade social e o desrespeito aos direitos humanos. 

A insegurança da concretização dos direitos sociais aos povos migrantes e refugiados, em espe-
cial ao perfil infantil, revela que estamos longe de atingir a concretização da proteção da cidadania 
global. Ao revés disso, o estado brasileiro desnuda as faces cruéis do preconceito e da discriminação 
a quem buscou o país como destino de segurança.
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